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LICENÇA SANITÁRIA Nº MED.00003-22

 

1. Identificação do licenciado
(Razão Social / Autônomo)

WINNER INDUSTRIA DE DESCARTÁVEIS LTDA 

CNPJ / CPF CNES CEP

05.421.585/0001-37 ***** 71.928-180

Endereço Completo

RUA MACAÚBA S/N LOTE 01 - ÁGUAS CLARAS/DF.

2. Atividades econômicas aprovadas (CNAE/detalhamento):

 
3250-7/05 Fabricação de materiais para medicina e odontologia
4649-4/08 Comercio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar
4646-0/01 Comercio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria
4645-1/01 Comercio atacadista de instrumentos e materiais para uso medico, cirúrgico, hospitalar e de
laboratórios
4646-0/02 Comercio atacadista de produtos de higiene pessoal
 

3. Quadro de Responsabilidade Técnica e Supervisão de Proteção Radiológica:

Nome Formação Especialidade
Conselho/Nº

Inscrição

LEILA OLIVEIRA RODRIGUES
DE ALMEIDA

ENFERMEIRA ***** COREN/DF - 406800

4. Atividades Terceirizadas

Área Nome CNPJ Nº Licença Sanitária

PGRSS TOP ENGENHARIA EIRELI - ME 27.170.033/0001-36 ****

ESTERILIZAÇÃO
FBM INDÚSTRIA FARMACÊUTICA

LTDA
02.065.490/0001-05 2018078936

DEDETIZAÇÃO
BRASIL SAÚDE AMBIENTAL E

SANITÁRIA EIRELI EPP
13.403.448/0001-06 SIS.00014-02

5. Autorizações específicas

Atividade autorizada Ato autorizatório

AFE N.º 8.02019-6, DOU N.º 126 DE 05/07/2010. 8.02019-6 - MS

AFE N.º 2.04455-5, DOU N.º 115 DE 19/06/2017. 2.04455-5 - MS

6. Condicionantes ao licenciamento:

7. Outras informações e observações:

Esta Licença deve ser afixada em local visível ao público.
É válida até abril do ano seguinte. A renovação deve ser requerida nos primeiros 120 (cento vinte) dias de
cada exercício.



As alterações nos dados informados no processo de licenciamento sanitário deverão ser comunicadas à
Vigilância Sanitária do Distrito Federal, configurando infração sanitária sua omissão ​.

 

Documento assinado eletronicamente por TEODORICO JOSE LEAL DE MOURA - Matr.1401254-5,
Chefe do Núcleo de Inspeção de Águas Claras, em 22/02/2022, às 15:48, conforme art. 6º do
Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial  do Distrito Federal
nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 80659757 código CRC= 1528A374.
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